
LEI MUNICIPAL N°4988/2013                               DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013.

Autoriza  o  Executivo  abrir  crédito 
adicional especial

ÂNGELO FABIAM DUARTE THOMAS, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 FAZ SABER que a Câmara  Municipal aprovou e que sanciona a seguinte Lei;

Art.1º- Autoriza o Executivo Municipal a ABRIR CRÉDITO ADICIONAL –ESPECIAL em 
conformidade  com  o  disposto  nos  artigos  42  e  43  da  Lei  Federal  4.320/64,  no  valor  de  até 
R$8.243,67(oito mil, duzentos e quarenta e três reais e sessenta e sete centavos), destinados a 
dotar de recursos orçamentários o Programa de Trabalho do Órgão abaixo, dentro das seguintes 
classificações:
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.01 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO
23.0691.070.2190 – MANUTENÇÃO PROG. INCENT. A COMERCIALIZAÇÃO
4.4.90.52.00.00- ...– Equipamento e Material Permanente...............................................R$8.243,67
FR: 001– Livre
Objetivo: Solicitamos a abertura de dotação orçamentária acima descrita da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento  Econômico e  Sustentável,  visando a aquisição de material  permanente  a ser 
utilizado no Quiosque Municipal. 

Art.2º- Para os recursos necessários à execução do disposto indicamos a redução de 
parte das dotações constantes dos Programas de Trabalho do Órgão abaixo, dentro das seguintes 
classificações: 
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.01 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO
04.0128.005.2.390 – CURSOS E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
3.3.90.33.00.00- 6866- Passagens e Despesas com Locomoção.........................................R$250,00
3.3.90.14.00.00- 6864- Diárias Pessoal Civil...........................................................................R$47,50
3.3.90.39.00.00- 6868- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...................................R$ 550,00
FR: 001– Livre

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.01 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO
04.0122.082.2.360 – MANUTENÇÃO DE VEICULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
3.3.90.39.00.00- 6863- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica........................................R$7,00
FR: 001– Livre

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.01 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO
04.0122.008.2.424 – MANUT. DO DEPTO DE INDUSTRIA COMERCIO EMPREENDEDORISMO
3.3.90.36.00.00- 6858- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física.........................................R$79,00
3.3.90.14.00.00- 6855- Diárias Pessoal Civil.........................................................................R$603,96
3.3.90.33.00.00- 6857- Passagens e Despesas com Locomoção.........................................R$816,00

Viva a vida sem drogas!



3.3.90.39.00.00- 6859- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.................................R$1.500,00 
FR: 001– Livre

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.01 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO
23.0691.071.1.019 – OBRAS INSTALAÇÃO. MANUT. DO PARQUE EXPOSIÇÃO RODEIO
3.3.90.39.00.00- 6887- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica........................................R$0,04
4.4.90.39.00.00- 6890- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.................................R$1.206,45
4.4.90.30.00.00- 6888- Material de Consumo........................................................................R$188,07
4.4.20.93.00.00- 7068- Indenizações e Restituições...............................................................R$23,79
FR: 001– Livre

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.01 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO
23.0691.071.2.355 – MANUTENÇÃO INSTALAÇÃO DE FEIRAS-PARQUE EXPO-”EXPOGIRUÁ”
3.3.90.30.00.00- 6893- Material de Consumo............................................................................R$0,04
3.3.50.43.00.00- 6892- Subvenções Sociais..........................................................................R$200,00
4.4.90.30.00.00- 6896- Material de Consumo........................................................................R$186,00
3.3.90.39.00.00- 6895- Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica........................................R$27,48
FR: 001– Livre

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.01 –  DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO
22.0661.075.2.189 – MANUTENÇÃO PROGR/PROMOC. INCENTIVO INDUSTRIALIZAÇÃO
3.3.90.39.00.00- 6875- Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica.....................................R$136,33
FR: 001– Livre

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.02 –  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
04.0122.039.2.423 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.33.00.00- 6903- Passagens e Despesas com Locomoção..........................................R$262,50
3.3.90.39.00.00- 6905- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................................R$73,88
4.4.90.52.00.00- 6907- Equipamento e Material Permanentes..............................................R$500,00
3.3.90.14.00.00- 6901- Diárias Pessoal Civil..........................................................................R$367,50
FR: 001– Livre

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.02 –  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
04.0128.005.2.425 – CURSOS E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
3.3.90.14.00.00- 6914- Diárias Pessoal Civil.......................................................................R$  549,88
3.3.90.30.00.00- 6915- Material de Consumo..........................................................................R$50,00
3.3.90.30.00.00- 6917- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..........................................R$50,00
FR: 001– Livre 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.02 –  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.0541.039.2.150 – PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
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3.3.90.30.00.00- 6909- Material de consumo.........................................................................R$134,00
3.3.90.39.00.00- 6911- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...............................R$400,00
FR: 001– Livre

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
14.02 –  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
20.0604.015.2.152 – MANUT, PROGRAMA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL
3.3.90.30.00.00- 6926- Material de consumo...........................................................................R$34,25
FR: 001– Livre

Art.3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUA(RS), EM 27 DE DEZEMBRO DE 2013, 58º 
ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

Jarbas Felicio Cardoso
Secretário Municipal de Administração
Portaria 2787/2013

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 4085/09, no dia 27 de dezembro de 2013.
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